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P O R T A R I A NO 030/2004

- A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de Vitória,
~ ~ de suasatribuições estatutárias,

R E S O L V E:

Art. 1° - Instituir a Comissão Provisória de Licitação que
~ por atribuiçãoprocessar e julgar habilitaçãoe propostas de preços para
...;...;.iãdtaçãO de serviços técnicos especializados em consultoria para
~ljjficaçãO de projetos locais no segmento de saúde de Vitória,conforme
espedficação no processo administrativo nO 965/2004.

Art. 2° - Designarnos termos do artigo 51 da Lei
3.006.'93,com a redação dada pela Lei 8.883/94, a servidoraTatiana
Sa::->~ioBicalhopara a presidênciada referidaComissão,bem como na
ar..d:ção de membros os servidores Sérgio PauloTomáz, e Rita de Cássia""'''1;.- 5

.
'-'-:ara ampalo. '-

Art. 3° - Designar para compor a mencionada comissão,
:-E :=-~ção de Assessora Jurídica a advogada Cláudia Maria Fonseca Nogueira
t.a Sarna.

Art. 4° - Designar para secretariar os trabalhos a
ser,::cora Dayse Mary Christ. .

Art. 5° - Os componentesda Comissão Provisória de
:"=U1dçãofarão jus à gratificaçãopelo períodode realizaçãodo certame,
cr..jos -,,'alores do mês do efetivo exercício da atividade serão os seguintes:

P!'esidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$3 70,12

~';:embroe AssessorJurídico R$277,59
Secretário R$147,82
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Parágrafo Único - O pagamento da gratificação

estabeledda no caput deste artigo observará a proporcionalidade dos dias

despendidos para a efetiva realização e conclusão do certame licitatório.

Art. 6° - O prazo de vigência da presente portaria tem

::-,':00na data de sua assinatura e término na data do ato de homologação

do certame, praticado pela autoridade administrativasuperior.

Vitória, 26 de outubro de 2004.

e~/-)
Evandro B~eira Milet
Diretor Presidente da CDV

tivo Financeiro da CDV


